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kBARRA 00 PIRAI 

LEI MUNICIPAL No 459 DE 17 DE ABRIL DE 2.000. 

EMENTA: Dá denorninação a 
logradouro piib1ico em 
nossa cidade. 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, aprova e 
en sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 10 - Passa a denominar-se Servidão S. Francisco o 
caminho que liga a Rua Pe. José de Oliveira, as chácaras S. Francisco e 
recanto S. Francisco, no Bairro Vargem Grande. 

ARTIGO 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçao. 

ARTIGO 30-  Revogam-se as disposicOes em contrário. 

LIM DE 2.000. 

MENTO 

Regs. as fis. 	A/ iO 	do livro prOprio. 


